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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO _______/2023 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº XX/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - PR/PA E A 
EMPRESA __________________________. 

 
 
A União, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - 
PR/PA, com sede na rua Domingos Marreiros, nº 690, Bairro: Umarizal, Cidade de Belém, 
Estado do Pará, CEP 66.055-215, inscrita no CNPJ sob o nº 26.989.715/0019-31, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Estadual, Sr. 
RENATO TABOSA KOCH COUTINHO, brasileiro, casado, matrícula 22.510, endereço 
eletrônico “renatocoutinho@mpf.mp.br”, no uso da competência que lhe foi atribuída pela 
Portaria nº 171, de 30/05/2022, da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO 
PARÁ, e pelo art. 41, IX, do Regimento Interno do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 
aprovado pela Portaria n.º 382, de 05/05/2015, do Exmo. Sr. SECRETÁRIO-GERAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, e, de outro lado, ___________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, sediada 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n._____________, expedida____________________ e CPF nº ____________, tendo em 
vista o que consta no Processo nº__________________________ e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem 
como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº _____/2023, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
instalação de sistema de geração de energia elétrica com módulos fotovoltaicos no edifício-
sede da Procuradoria da República no Estado do Pará (PR/PA), localizado na Rua 
Domingos Marreiros, 690 - Bairro Umarizal, Belém/PA, conforme especificações técnicas, 
descrição dos serviços, condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e 
seus anexos, Termo de Referência, assim como nos demais documentos técnicos, 
independentemente de sua transcrição. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, ao Termo de Referência, à proposta vencedora, assim como aos demais 
documentos técnicos, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA ESTADUAL 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 8 (oito) meses, iniciando-se em 
_____/________/20xx e terminando em ______/________/20xx; 
 
2.2. O prazo de execução será de 4 (quatro) meses, iniciando-se a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço, 
 
2.3. A Ordem de Serviço será emitida após a aprovação do Cronograma Físico-financeiro 
entregue pela CONTRATADA nas condições especificadas no item 2.3; 
 
2.4. A CONTRATADA deverá apresentar seu Cronograma Físico-financeiro 
detalhado em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, que será submetido à 
aprovação a Fiscalização. 
 
2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. O valor total da contratação, já incluído o percentual do BDI de 26,24% (vinte e seis 
inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) é de R$ __________ 
(____________________); 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas com 
materiais, mão de obra, cumprimento das leis sociais, encargos fiscais, tributários, 
trabalhistas, civis, transportes, taxas, seguros e demais valores e encargos necessários à 
perfeita execução do objeto. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: 
4.1.2. Fonte: 
4.1.3. Programa de Trabalho: 
4.1.4. Elemento de Despesa: 
4.1.5. PI: 

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO  FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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5.1. As regras para o FATURAMENTO e PAGAMENTO à CONTRATADA e demais 
condições a eles referentes encontram-se definidos no Termo de Referência do Edital 
correspondente, independentemente de sua transcrição, bem como no Anexo XI da IN 
SEGES/MP nº 5/2017, no que couber. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência 
do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência do Edital correspondente, independentemente de sua 
transcrição. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento provisório e definitivo do 
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência 
do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 As regras pertinentes à SUBCONTRATAÇÃO São aquelas previstas no Termo de 
Referência do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções relacionadas ao contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido com fundamento nos artigos 78 
e 79 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indica- 



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA ESTADUAL 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

das no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. As regras concernentes às vedações à CONTRATADA são aquelas elencadas no 
Termo de Referência do Edital correspondente, independentemente de sua transcrição. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal na Comarca de Belém no Estado do Pará para di- 
rimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelas partes contraentes e 
testemunhas. 
 
 

Belém-PA, _____/___________/2023. 
 
 
 

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO 
Secretário Estadual da PR/PA 

CONTRATANTE 
 

___________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
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ADMAR PEREIRA DE MELO 
CPF: 132.382.212-72 

CARLOS RICARDO MOURA DOS SANTOS 
CPF:  374.017.342-49 

 

 


